CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO   

Lei Federal nº 14.113, de 25 de Dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação,  de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007  e

 Lei Municipal nº 4.804, de 24/03/2021 – Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB – 




Portaria de Nomeação Decreto nº 237/2022 de 19/12/2022 -  Mandato: 01/01/2023 à 01/01/2027



CRONOGRAMA DE REUNIÕES – CACS-FUNDEB 2026
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                                                                                                                                             O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. TORNA PÚBLICA a agenda de reuniões ordinárias neste ano letivo de 2026, conforme segue:
As reuniões ordinárias ficarão pré-agendadas nos dias e horário abaixo mencionados, podendo ser estendidas se houver a necessidade de interesse público. Serão realizadas nas dependências da Secretaria Municipal de Educação e Cultura conforme segue:
	25/02/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30

	25/03/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30

	22/04/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30

	20/05/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30

	24/06/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30

	29/07/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30

	26/08/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30

	23/09/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30

	21/10/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30

	25/11/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30

	09/12/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30


Quando houver a necessidade de convocação para reuniões extraordinárias os membros serão convocados em até 48 (quarenta e oito) horas.

Capão Bonito-SP, 11 de fevereiro de 2026.
Alexandre de Almeida
Presidente do Conselho do Fundeb
